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OFÍCIO N° 024/2024 – INOVA-IN/UFNT
Araguaína, 06 de setembro de 2024

Ao Centro de Educação, Humanidades e Saúde (CEHS)

Diretor: Marco Aurélio Gomes de Oliveira

Tocantinópolis - TO

Assunto: Apresentação da Política de Inovação da UFNT e do INOVA-IN

Excelentíssimo Diretor,

Espero que esta mensagem o encontre bem,

1. Solicito uma audiência com Vossa Excelência, preferencialmente com sua equipe, para uma breve
apresentação da Política de Inovação (PI) da UFNT. Durante a reunião, discutiremos como a PI irá orientar
as atividades da Universidade Federal do Norte do Tocantins (UFNT) e do Instituto de Inovação e
Internacionalização (INOVA-IN), abordando temas como inovação, empreendedorismo econômico e
social, internacionalização, educação a distância, tecnologias educacionais, e a articulação de trabalho
colaborativo em áreas estratégicas, como extensão tecnológica e empreendedorismo social. Também
apresentaremos um plano para a implementação gradual das diretrizes estabelecidas na política.
Adicionalmente, a visita incluirá uma apresentação da estrutura administrativa da unidade e de cada uma
de suas coordenações.

2. A implantação e consolidação do Instituto de Inovação e Internacionalização são cruciais para que a
UFNT mantenha seu status de instituição de ciência, tecnologia e inovação, assegurando a continuidade
de recursos financeiros federais. Solicitamos o apoio de Vossa Unidade Administrativa para priorizar a
demanda de recursos solicitados pelo INOVA-IN, visando a implementação eficaz da PI.

3. Informamos que a adequação ao Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação, bem como a
implementação das Políticas de Inovação de todas as universidades federais, estão sob auditoria de
acompanhamento pelo Tribunal de Contas da União (TCU). Recentemente, a UFNT aprovou sua Política de
Inovação em conformidade com o Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação, tornando sua
implementação obrigatória. Essa política visa garantir que a UFNT atenda aos requisitos legais e
normativos, assegurando a continuidade de recursos financeiros e a eficiência das iniciativas relacionadas
à ciência, tecnologia e inovação.

4. Sugerimos o dia 20/09/2024 (sexta-feira), com início por volta de 9h, para a apresentação mencionada.
Permanecemos à disposição para ajustar a data conforme a agenda de Vossa Excelência e da sua equipe,
garantindo a presença e uma discussão produtiva sobre a Política de Inovação da UFNT.

5. Reiteramos nosso apreço e nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

___________________________
Prof. Dr. Nilo Mauricio Sotomayor

Direção do INOVA-IN
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